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Senhor Presidente: 

O Vereador que subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos regimentais e            

após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, esta Casa 

encaminhe ao Poder Executivo e Órgão competente que estude a possibilidade           

de alteração no código tributário viabilizando isenção sobre o Imposto Predial e Territorial             

Urbano para Igrejas ou Templos de qualquer culto com imóveis cedidos por comodato ou              

alugados e que estejam corretamente regularizados no Município. 

 

Justificativa: 

A presente solicitação, vem com o intuito de contemplar estas Instituições que            

prestam um importante trabalho com a população desde ajuda com necessidades diversas            

até orientação, ensino de valores, aprendizado cultural, acolhimento social, ajuda emocional           

e fortalecimento espiritual sem se limitar a apenas uma classe social ou de gênero. 

Cabe esclarecer que a Constituição Federal garante a imunidade tributária a           

templos de qualquer culto, criando uma hipótese de não incidência consoante disciplina            

implícita no artigo 150, inciso VI, alínea “b”, tal benefício não alcança às igrejas ou templos                

que ocupam imóveis alugados ou cedidos, cabendo ao Poder Executivo conceder tal benesse             

por meio da isenção que, por sua vez, cuida-se da dispensa de recolhimento do tributo               
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concedida mediante autorização legislativa específica 

Entendemos que devido ao seu trabalho e benefícios trazidos a cidade o            

Município pode facilitar, através de um Projeto de Lei, que essas Instituições sejam             

estabelecidas dentro da lei. Sempre é bom um incentivo para o que trás benefícios para a                

todos.  

 

 

Sala das Sessões em, 31 de Agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

 

____________________ 

Lucas Azevedo 
Vereador do MDB 
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